
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ 
Estado de São Pau lo 

CNPJ. 45.128.816/0001 -33 

PROJETO DE LEI Nº 013, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022. 

APROVADO 

Em-211 
/1_ "D spõe sobre autorização Legislativa para a abertura de crédito adicioual 

/ p({fd{Js cial no Orçamettto do Mu11icipio de Tabapull do exercício de 2022, para 
at der despesas com i11vestime11tos, objetivando a Aquisição de Máquiuas 

-1.J.-""~~~ -:it~'colas oriundos do Governo Federal, a serem transferidos pelo Ministério da 
·cultura, Pecuária e Abastecimeuto". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ APROVA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º - Fica o Poder Executivo de Tabapuã, autorizado a abrir no Orçamento Municipal do 
Exercício de 2022, crédito adicional especial no valor de R$ 382.000,00 (trezentos e oitenta e dois mil 
reais), destinado ao atendimento de despesas com investimentos, com recursos oriundos do Governo 
Federal por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, sob a seguinte 
programação e classificação orçamentária: 

02 
02.10.01 
20.606.0026.2069 
4.4.90.52 
RECURSO Federal 

Poder Executivo 
Diretoria Mun. Agricultura e Desenv. Rural 
Prom. e Apoio às Atividades da Agricultura 
Equipamentos e Material Permanente 

R$ 382.000,00 

Art. 2º - A cobertura do Crédito Adicional Especial de que trata o artigo anterior, será 
totalmente coberto mediante Excesso de Arrecadação Vinculado aos Convênios, nos termos do Artigo 
43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme segue: 

I - Excesso de Arrecadação 
Vinc. ao Conv. MAPA Nº 915875/2021 Minist. da Agric. Pecuária e Abastecimento R$ 382.000,00 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Tabapuã, 17 de fevereiro de 2022. 

c?Y--- ? ~ _f-~ 
SII'.VÍO CÉSAR SARTORELLO 

Prefeito Municipal 

Av. Rodolfo Baldi, 817 . Centro · CEP 15880-000 · TABAPUÃ-SP · Fone: 117) 3562-9022 · www.tabapua.sp.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ 
Estado de São Paulo 

CNPJ. 45.128.816/0001-33 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 013, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022. 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE 

NOBRES VEREADORES; 

Encaminhamos à elevada consideração de Vossa Excelência e distintos Pares, o anexo Projeto 
de Lei nº 013, de 17 de fevereiro de 2022, que dispõe sobre a autorização Legislativa para a abertura de 
crédito adicional especial no orçamento municipal do presente exercício. 

Em razão do instrumento celebrado, necessário se faz a adequação técnica no orçamento 
municipal, para fins de incluir dotação orçamentária específica com fonte de recurso federal e assegurar 
durante o exercício, a aquisição do bem que será de grande importância para nossa cidade. 

O Município celebrou com o Governo Federal, por intermédio do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, Convênio/MAPA Nº 915875/2021, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
MÁQUINAS AGRÍCOLAS. 

Os recursos financeiros no montante de R$ 382.000,00 serão integralmente repassados pelo 
Governo Federal, estando a cargo do Município, contrapartida de R$1.000,00, demonstrando a 
importância da parceria celebrada. 

Assim exposto e considerando a relevância da propositura, solicitamos que após o devido 
conhecimento, discussão e apreciação, seja a mesma aprovada na sua íntegra pelos Ilustres componentes 
dessa Egrégia Casa Legislativa. 

Renovamos a Vossa Excelência e ilustres pares os nossos protestos de elevada estima e 
distinta consideração. 

AOEXMO.SR. 

~ -c.-- f ~ 
SIL VIO CÉSAR SARTORELLO 

Prefeito Municipal 

FABRÍCIO MONTES DE MATIOS 
DO.PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE T ABAPUÃ-SP 
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I\/IINISTÉR!O DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E A5ASTEC!MENTO 

ASSESSORIA ESPECIAL DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS E f~ST!TUCIONAIS 

COi\JVÊNIO /MAPA N2 915875/2021 - PLATAFORMA +BRASIL N.502782/2021 

CONVÊNIO 
PLATAFORMA ... 8Q -t5•L 

NQ 915875, QUE EN :RS :; 
CELEBRAM A. 
UNIÃO; POP INT~RivÉC,'J 

DO M1NISTER,C ~A. 

AGRICULTURA, PEC\J.~ º,:A 
E 
ABASTECIMENTO:IVi~PA E 
O MUNICiPIO DE 
TABAPUA/SD. 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, inscrito r ~ 
CNPJ/MF sob e nº 00.396.895/0001-25, com sede, na Espla'lada dos Ministérios, Bloco D, doravan~e 
denommaao CONCEDENTE, neste ato representado ;,Jeio Crefe da Assessoria Especial de Re!õço~s 
Governamentais e Institucionais, EDIMILSON ALVES, brasi1eiro, residente e domiciliado nessa caoita f, 
portaac: de coi:/MF nº 60ó.289.001-68, norreado nela Portaria nº 165, de 12 de maio ce 202D. 
publicada no D.O.U de 13 de maio de 2020, Seção 2, Pág. 3, consoante deíegação oe cor..j,Jetêr,.:,ê. 
conferida pela Portaria nº 400, de 18 de dezembro de 2020, publicado no D.O.U de 23 de dezembro de 
2020, Edição 245, Seção 1, Pág. 2 e suas alten,ções, e o MUNiC!PIO DE TABAPUA, inscrito/a} no CNPJ;f\.lF 
sob o ,.Q 45.128.816/0001-33, r.:om sede AVENIDA RO8QLCQ B.A.LDI, 817 - CENTRO. TABAPuA Sr. e~;:,. 
15880-000, àoravante denom.~ ãdo{a) CONVENENTE representada pelo(a) PREFEITO MUNlCiP.t. L, ~1! .. v;·:1 

CESAR SAk-,JRELLO, bíasileiro port::dor do cp;:/MF n° 157 869.768-90, residente e domic;I1aa;::-a n:St= 
n"l!!'"!IC:ptO 

RESOLVEM celebrar o presente Cor.''~',IO, registracc r.a Piatajorma +Brasil, regendo-se pe'c c,s,:.:;s:c " ::; 

Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, na Lei n° 8.666, de 21 de juriho de 1.993 ;·10 Qi.Jf: 

couber, na lei de Diretrizes Orcarnemárias do corrente exercício, no Decreto Federal nº 93.8 72, de 23 oe 
dezembro de 1986, no Decreto Fccera1 nº 6.170, de 25 de juiho de 2007, regulamentado peia ~ortar:a 
lntermmistehal MP/MF/CGU ... 9 424 de 30 de dezembro de 2016 e atualizações, co'1:rnarite e proces~o 
admir1strat'vc n" 21000.0736-3/2021-91 e rr,ed1:;1.,te as clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA- 00 OBJETO 

O ~resente Convênio tem por ::>OJe1..o ''AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS", conforme detalhado na 
Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 

h1.tç~. 1/s'stemas.agnculti..:ra.go·,.1.trisei/con~~ctaa-~1.php">2cao=~cc.~r1entc_ -~.c·•rnt"_:weo&acao_ '7)r.ger,=a"'Vvrt'!_J·SWsl:::ê.r&:.:_j~cJí'lt!r:o:-:: 4 • ;;:o · ,., .. 
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lntegré\m este Termo de Convênio. independentemente de transcri ~ 
Referência prooostos oelo CONVENENTE . · Çao, 0 Plano de Trabalho e o Termo :ÍP 

e aceitos oelo CONC'=DENTE na PI t ,.; B . -
toda documentação técnica que deles resuItem cu1oc term'Js - ......: a a;orr:ia + ras//, bem corvic 

_ , , - , os pa, l,c,pes acatam integralmente 
Subclausula Unica. Event_ uais ajustes realizados durante a execuça-

0 
d 

T b Ih d o obJeto integrarão o Plano ae ra a o, esde que seJam submetidos e aprovacos 
previamem:e pela autoridade competente 

CONCEDENTE e que não haja alteração do objeto. "'G 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à aprovação pelo CONCEDENTE dos seguint':?.:. 
documentos a serem apresentados tempestivamente pelo CONVENENTE: 

1 - Termo de Referência, nos termos do art. 12, § 19, XXXIV, da Portaria lnterministeríal n2 424 de 20l6· 
, I I 

li - Pl~n~ de sustentabilidade do equipamento a ser adquirido, conforme art. 21, §13 da Poítar,a 
lntermm1stenal nº 424, de 2016; 

111 - ...... (ouua(s) condição(ções) porventura indicada{s) no parecer técnico de aprovacão do Plano ce 
Trabalho). · 

Subcláusula Primeira. O CONVENENTE deverá apresentar o(s) documento(s) referido(s) no caput desta 
cláusula, antes da liberação da primeira parcela dos recursos, até 6 {seis) meses a contar da assinatura do 
convênio. 

Subcláusula Segunda. O{s) docJmento(s) referido(s) rio caput sera(ão) aprec1aC1o(s) pelo CONCEDENí~ e, 
se aceito (s), ensejará(ão) a adequação do Plano de Trabalho, se necessário. 

Subcláusula Terceira. Constatados vícios sanáveis no{s} documento(s) apresentado{s), o CONCEDEN-E 
comunicará o CONVENENTE, que deverá providenciar o seu saneamento até o prazo previsto na 
Subcláusula Primeira. 

Subcláusula Quarta. Caso o(s) documento(s) indicado(s) no caput desta clausula não seja(m) entregue(s' 
ou receba(m) parecer contrário a sua aceitação, proceder-se-á à extinção do convênio, nos termos dcs 
arts. 21, § 79, 24 § 32 e 27, XVII da Portaria lnterministerial n2 424, de 2016. 

Subcláusula Quinta. Quando hoU\er, no Plano de Trabalho, a previsão de transferência de recursos para a 
elaboração do termo de referencia, limitada a 5% (cinco por cento) do valor total do instrumento. a 
liberação do montante correspondente ao custo do serviço se dará após a celebração do instrumenta, 

conforme cronograma de liberação pactuado entre as partes. 

Subcláusula Sexta. A rejeição pelo CONCEDENTE do termo de referência, custeado com recursos :ô 
União, enseja a imediata devolução dos recursos aos ccfres da União, sob pena de instauração de tomada 

de contas especia l. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Convenio, são obrigações dos participes. 

1 - DO CONCEDENTE: 

a) realizar na Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução, 
acompanhamento, a n61i.se do p>'estação de com:<l5 e:, se fo, w caso, i~fo.-,....,ações acerca de Tomada de 
Contas Especial , sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, n;Jo possam ser rea 2acios ,1'-1 

sistema; 

b) transferir ao CONVENENTE os recurses financeiro~ previstos para a execução deste Convênio, de 
acordo com a programação orçamentária e financeira do Governo Federal e o estabelecido no 
cronograma de desembolso do Plano de Trabalhe· 

https !/s1stemas.agnc1Jltt.J'"a.gov.bt/sei,ccntr:Jla:jo~ pt,p..,a::ao; dcc .. mie"·c_ ~p7;m,r _ web&ac.ao_or:~er-;=arvnre_ v~ual\2ar&1c:i_a\.7lc~ment~=Ji ·I W2C .211:. 
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CJ acompanhar, avaliar e aferir, s istematicamem:e a execuca·o fi's ,· ca , . . e ~ · b . . ' . e nnanceira do obJeto deste 

a~:~:~º;;m:~t~~:::~:':~~::,;~g:~:: :~~~c:!~~
1
~:: pna;~:l:~:~~e:~rs;;, condici~na~do sua lioeraç~o 

lnterministerial n!? 424 de 20lG d ' · , caput e inciso Ili, da Porta r a 
'. . , comurncan o ao CONVENENTE quaisquer irregu laridades decorr r.t-=-

do uso dos recursos publicas ou outras pendênaas de ordem técnica ou legal com fi - d e _._-~s 
estabelec"d 1 · 1 - · , xaçao o P«:. e 

_ 
1 0 na eg,s açao pertinente para saneamento ou apresentação de inforr-- ~ · õe ~ · 

esclarecimentos; - 1, ~ e 

d ) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de a1teração do Convênio e do seu Plano de Trabalho; 

e} dispor de condições e de ~stru~ura para o acompanhamento, venficação da execução do objet e e 
0 cumprimento dos prazos relativos a prestação de contas; e 

f } divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto a correta execução dos pcojetcs -= 
atividades. 

li - DO CONVENENTE: 

a) execu,:ar e fiscalizar o objeto paa:uado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de Referênc,a 
aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste convênlo· . . ' 

b) ap licar os recu rsos discnminados ro Plano de Traba iho exclus,var,e n:e rio objeto do present.= 
Convênio, 

e) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação jurídica e 
institucional necessária à celebração deste Convênio, de acordo com os normativos do programa, bem 
como apresentar documentos de titularidade dommial da área de intervenção, licenças e aprovações d e 
projetos emitidos pelo órgão ambienta l competente, órgão ou entidade da esfera municipal, estad ual, oo 
Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos t erm os da 
legislação aplicável; · 

d) assegurar, na sua integralidade, a qualidade t ecn ica dos projetos e da execução dos prod utos e 
serviços conveniados, em confor midade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações 
e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do beneficio pe!a 
populacão beneficiária, quand o detectados pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle ; 

e ) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de a lteração do Plano de Trabal ho aceito, 
na forma definida neste instrum ento, observadas as vedações relativas à execução das despesas; 

f) manter e movimentar os recu rsos fi nanceiros de que trata este Convênio em conta bancária específic;:, 
aberta em instituição financeira oficial, federa l ou estadual, inclusive os resultantes de eventual apli cação 
no mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como contrapartida, aplicando-os, n a 
conformidade do Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as 
'Jedações constant es neste instrume nto re lativas à execução das despesas; 

g) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária espec f ca 
vinculada ao presente Convênio, em conformióade com os prazos estabelecidos no cronogram a de 
desembolso do Plano de Trabalho; 

h ) realizar na Plataforma +Brasil os arns e os procedimentos relativos à formalização, exe cução, 
acompanhamento, prestação de cont as e informações acerca de Tomada de Contas Especia l do Convê nio, 
quando couber, incluindo regularmente as informações e os documentos exigidos pela Porta ria 
interm,nist e- rl,1I n 12 424, de 20 '.!.G, serdo nele registrados os atos que, por sua natureza , não possam se r 
rea lizados no sistema; 

1) selecionar as áreas de interve n ção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelece r outras que busquem refleti r situações ::: = 
vulnerabilidade econômica e soci2l, informando ao CONCEDENTE sem pre que houver alterações 

j) estimula r a participação dos benéicianos finais na implementação do objeto de Convê rio, bem como 
na manutenção do patrimônio ge rada por estes 1r.vestimentos; 

https.//sistemas. agncultura. gov or/se1/cont:ola JOr. p r.o?acao=o=urr.entc _ 1rnpr1,.,,,r _ '"'eo&ac.ac_ orôgem=atvcre _ visuaiiZar&sd_ docum.,,n:c= :; 1 i O.X • :;, < :; 
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k) man.ter os documentos relacionados ao instrumento peio prazo de 10 (dez) anos, contados da data em 
que foi apresentada a prestação de contas ou do decuso do prazo para a apresentação da prestacão d<> 
contas; ~ 

f) manter atualizada a escrituração contábil específica aos atos e fatos relativos à execucão óec-p 
Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos; • --•-

m) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar visitas .n 
loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execuc:o 

do obJeto deste Convênio, especi almente no que se refere ao exame da documentação relativa à Jicita~ao 
realizada e aos contratos celebrados· · , 

n) permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externe, a 
qualquer tempo e lugar, aos processos, documemos e informações referentes a este Convên;o, be·11 
como aos locais de execução do respectivo objeto; 

o) apresentar a prestação de contas dos recursos receb idos por meio deste Convênio, no prazo e forma 
estabelecidos nest e instrumento; 

p) apresentar todo e qualque1 documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos ,ecursvs 
deste Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da ,ão 
apresentação no prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado as 
despesas comprovadas com documentos inidõneos ou impugnados, nos termos estipulados neste Termo 
de Convênio; 

q) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, 
p romocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Termo de Convênio e, 
obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a marca do Governo Federal nas 
placas, painéis e outdoors de identificação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos 
deste Convênio, consoante o disposto na Instrução Normativa SECOM-PR n.2 2, de 20 de abril de 2018, da 
Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, ou outra norma que venha a substituí-la· 

r) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio publico gerado pelos investimentos 
decorrentes do Convênio, de r.odo a assegurar a sustentabilidade do projeto e atender as finalidades 
sociais às quais se destina; 

s) manter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam dificultar -1.: 

interromper o curso normal da execução do Convênio e prestar informações, a qualquer t empo sobre 3s 

ações desenvolvidas para viabi lizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

t) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos orgãos de controle interno e externo, o acesso à 
movimentação financeira da conta bancaria específica vincu lada ao presente Convênio; 

u) dar ciência aos órgãos de controlE ao tomar conhecimento de qualquer irregularidaôe ou ilegalioac. = 
e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar a Advocacia-Geral da 
União, o Ministério Público Federal e o respectivo Ministério Público Estadual; 

v) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando 
constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou 
gestão fina nceira do convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE; 

w) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento peia 
União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro de sugestões, 
elogios solicitações, reclamações e denúncias; 

x} disponibilizar, em seu sit1.:; oflcIaI n a internet ou, na sua falta. em suõ sede, em !oc2• oe ·'i, ._1, 

visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, comendo, pelo menos o 
objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, be -, 
como as contratações realizadas para a exe~ução do objeto pactuado; 

y} exercer, na qualidade de contratante. a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução ou 
fornecimento - CTEF; 

hnos /lsistemas. agncultura.gov. br/se1/controf.a;::;or.pt-p?acao::occurnento_1mpnm1r _ .veb& a.::ao_ ong en,=arvcre_ v1sualtzar&1d_ dOCl.:Merto=3" 1 0:?G 4.•· S. 
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z) o~s:rv.ar ~ disposto na Lei n~ 13 019, de 31 àe julho de 2014 e nas normas estaduais, distritais e .. 
municipais v1ge~tes, nos cas~s e~ que a execução do obJeto, conforme prevista no plano de t raba r 

0 envolver parcerias com orgamzaçoes da sociedade civil. 

aa)_apresemar declaração ex~ressa firmada por representante legal do órgão ou entidade converierte, ou 
registro n~ Plataf~rr:10 ;Bras1I que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicave 

5 
ao procedimento hc1tatono, observado o disposto no art. 49 da Portaria fnterministerial nº 424, de 201ó 

SUBCLÁUSULA ÚNICA. 

É prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto do 
Convênio, no caso de paralisação ou ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA 

Este Termo de Convênio terá vigência de 32 (trinta e dois) meses, contaoos a partir da data de assina~~~a 
do instrumento, podendo ser prorrogada, por solicitação do CONVENENTE devidamente fundame,~ada , 
formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término. 

Subcláusula Única. A prorrogação além dos prazos estipulados no art . 27, inciso V, da Portaria 
lnterministerial n. 424, de 2016, somente será admitida nas hipóteses de que trata art. 27. §32, oa 
mesma Portaria, e desde que o novo prazo estabelecido se1a compativel com o período em que houve :J 

atraso e viável para a conclusão do objeto pactuado. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para a execução do obJeto deste Convênio, neste ato fixados em qs 
383.000,00 (trezentos e oitenta e três mil reais}, serão alocados de acordo com o cronograma oe 
desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentaria: 

1 - RS 382.000,00 (trezentos e oitenta e dois mil reais), re!ativos ao presente exercício, correrão à corr~a 
da dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela lei nº 14.116, de 31 de dezembro 
de 2020; UG 130141, assegurado pela Nota de Empenho n2 2021NE001293, PTRES 196150, à conta de 
recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0144; Natureza da Despesa 444042/45; 

li - R$ 1.000,00 (um mil reais). relativos à contrapartida do CONVENENTE, consignados na ei 
Orçamentária vigente. 

Subcláusula Primeira . Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das 
metas constante no Plano de Trabafho poderá sei reduzido até a etapa que não prejudique a 
funcionalidade do objeto pactuado, mediante aceitação do CONCEDENTE. 

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento os 
subprojetos/ subatividades contemplados pelas transferências dos recursos para a execução de,Jre 
Convênio. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRAPARTIDA 

Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em conformidade coin 
os prozo,; E><atabt!le c i dcs no ::ro;---03~aMa de des.embolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) íi::l 
conta bancária específica do Convênio, podendo haver antec1paçao de porcctos, Inteira!. ou nan:e e 

critério do CONVENENTE. 

Subcláusula Primeira. O aporte da contrapartida observará as disposições da lei federal anual de 
diretrizes orçamentárias em vigor à época da celebração do Convênio ou eventual legislação específica 
aplicável. 
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~ubclá~sula _ Segund~. As rece;tas oriundas dos rendimentos de aplicacão dos 
financeiro nao poderao ser computadas como contrapartida. . recursos nc mercado 

Subcláusula Terceira. A comprovação pe!o p--opon.::·-i:e · ~ 
0"'Vidam t d . ' lj as:: que a contrapartida proposta 2~?:: 

-- en e assegura a, devera ocorrer pre\'iament~ a ceiebração do instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida do CONVENENTi= 
0 

-

d ·t d 'd - s-rao 
epos1 a os e gen _ os na conta específica vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do 

CONVENENTE exclusivamente em instituição financeira oficial, federal ou estadual. 

Subdáusula Prim~ira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrumerito 
pacruaao_ e ~evera ser r.eg1stra::la com o número de i"lscrição no Cadastro Nacional da Pessoa JurídicE: 
CNPJ do orgao ou da entidade CONVENENTE ou da unidade executora. 

~ubcláusula Segunda. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no 
instrumento e para os instrumentos enquadrados nos niveis previstos nos incisos IV e v do arr. 3~ ,. -
Portaria lnterministerial n!? 424. de 2016, preferenoalmente em parcela única. ' .. 

0 

Subcláusula Terceira. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada.a(o}: 

a) cumprimento das condições suspensivas constantes neste instrumento; e 

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE. 

Subcláusula Quarta. Os recursos financeiros, enquanto não utihzados, serão aplicados conforme dispostG 
no art. 116, § 4º, da Lei nº 8.ó66, de 21 de junho de 1993. 

Sudáusula Quinta. Exceto no caso de liberação em parcela única, a liberação das demais parcelas ficc1ra 
condicionada à execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente 

Sucláusula Sexta. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONVENENTE, o 
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no 
referido processo l1citatorio. 

Subcláusula Sétima. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) d:as 
da liberação dô primeira parcela, o instrumento será rescindido, salvo se presente alguma hipótese que 
autorize sua suspensão ou prorrogação motivada, conforme previsto no artigo 41, §§19 e 20 da Porta •a 
lnterministerial n. 424, de 2016. 

Subcláusula Oitava. A execução financeira mencionada na Subcláusula Quinta será comprovada pe a 
emissão de Ordem Bancária de Transferências Voluntárias - OBTV. 

Subcláusula Nona. É vedada a liberação da primeira parcela de recursos para o CONVENENTE que tiver 
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira por prazo superior a 
180 (cento e oitenta) dias e que não tenham sido motivadamente suspensos ou prorrogados, ::onforr1 e 
autoriza o artigo 41, §§19 e 20 da Portaria lntermmisterial n 424, de 2016. 

Subcláusula Décima. Os recursos serão iiberaoos de aco.-do com a disponibilidade orçamentária e 
financeira do Governo Federai em conformidade com o número de parcelas e prazos estabelecidos ·,o 
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado na Plarajorma +Brasil, q:.;e 
guardará consonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto do Convênio. 

Subcláusula Décima Primeira. Para recebim ento de cada parcela dos recursos, deverá o CONVENENTE: 

1 - comprovar o aporte da contrapartida pactuada, que deverá ser depo$itada na conta b anc:-ària 

especifica em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de 
Trabalho, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do convenente; e 

li - estar em situação regular com a realização do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% 
{setenta por cento' das parcelês liberadas anteriormente, quando não se tratar de liberação err parce!a 
única. 

h:tps /lsis~emas agricur.ura gov. or/se1/cormclador pr,p ?a-.:.;o=oc,cu.T.e:n:c_ímpCJr:-: r _.,,eb&acac_cngem=arvore_v,suali2ar&1d_docLmen\c=3~ , él:'~ 6. : ::i 
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Subcláusula Décima Segunda. Nos termos do §3!: do art. 12.6 da Lei nº 8 666 d 1993 1·bo- ,. -, 1 d , . . . - , e , a 1 ... , a,..ao '.J ,h 
parce as o Convento ficara retlda ate o saneamento óas impropriedades constatadas, quando: 

1 ~ nã~ houve: comprovação d~ boa e regular aplicação oa parcela anteriormente recebida, constõtaaa 
p ... lc ... ONCEDcNTE Ot.. pelo orgao con,peteme do SiStema de Controle Interno da Administração Pú!:: 1·._a 
Federal, 

li · f~r verificado o desvio _de finalidade na aphcação dos recursos, atrasos não justificado::; r e 
curnprrmento das etapas ou rases programadas, práticas atentatórias aos princípios ft.. ndamentais º-= 
Administração Púolica nas contratações e demais atos praticados na execução do Convênio, ::,u 

0 
inadimplemento do CONVENENTE com relação a outras cláusulas conveniais básicas; e 

1!1 - o CONVENENTE de1x~r ae adotar as medidas saneadoras apontadas pelo CONCEDENTE ou per 
integrantes do respectivo sistema de controle interno 

Subcláusula Décima Terceira. Os recursos desre Convênio, enquanto não empregados na sua finalidade. 
serão obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em caderneta de poupança de instituição finar ce1·a 
oficial , se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de 
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada er1 títulos da dívida pública, quando a • .. n:1!1 :..aç;;o 
desses recursos verificar-se em prazos menores que um més. 

Subcláusula Décima Quarta. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento ,:is 
rendimentos das aplicações financeiras àeverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao CONVENENTE 

I 

observada a proporcionalidade prevista na celebração, sendo vedado o aproveitamento de rendimemos 
para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado. 

Subcláusula Décima Quinta. A conta bancária específica do Convênio será preferencialmente isenta da 
cobrança de tarifas bancárias. 

Subcláusula Décima Sexta. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que soli cit e JUnto a 
instituição financeira albergante dã conta corrente especifica: 

i - a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos para a 
conta única da União, caso os recursos não sejam utilizado5 no objeto da transferência pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias e não haja motivada suspensão ou prorrogação deste prazo, nos termos r'a 
Subclausula Sétima, 

li - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos, no prazo 
previsto no art. 60 da Portaria lnterministerial nº 424. de 2016. 

Subcláusula Décima Sétima. O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da Subcláusula Décima Segunda, 
junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos recurs "'S 

financeiros por ele repassados, ~em como os seus rendimentos, para a conta única da União. 

Subcláusula Décima Oitava. No caso de paralisação da execução pelo prazo disposto na Subclâusu1a 
Décima Quarta, inciso l, a conta corrente específica do instrumento deverá ser bloqueada pelo prazo de 
até 180 (cento e oitenta) dias. 

Subcláusula Décima Nona. É vedada a liberação de recu rsos pe lo CONCEDENTE nos três rr,eses que 
antecedem o pleito eleitoral , nos termos da alínea "a" do inciso VI do art. 73 da Let n2 9.504, de 1997_. 
ressalvadas as exceções previstas em lei. 

Subcláusula Vigésima. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Convênio nao sera 
oponível ao CONCEDENTE e nem aos órgãos públicos fisca lizadores. 

Subcl6usula Viséslma Primeira. Os recursos cieveíão ser mar.tidos na conta corrente específica de 
instrumento e somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Diana d,, 

Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portar·a 
lnterministerial n2 424, de 2016. 

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

, ttps t/s~ ternas . é'gncultura. gov br.-seucontrolador pnp ?;,cao=dor.urn en~~_ -1,,~~'n11r _ v.,0o&ac'10_ ongem=arv-~re _ 11s:.;aii2ar&:~_ .;:, :;..;_,..e r :c= 31 ~ : :-~- ~~ , .. 



O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos participes, de acordo com as cláusuias 
pactuadas e a legislação aplicável. 

Subcláusula Primeira. É vedado ao CONVENf NTE, sob pe'lã ae rescisão do ajuste: 

: - ut.l·zar, ainda que em caráter emergenciai, os recursos em finalidade diversa da estabelecida 
instrumento; 

11 - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio; 

111 - efetuar pagamemo em data posterior à vigência do Convênio, salvo se O fato gerador oa desot:;a 
t enha ocorrido durante a vigência deste instrumento; 

IV - efetuar _Pª~amento, ~ qualquer titulo, a servidor ou empregado público integrante de quadre :ie 

pessoal de orgao ou entidade pública da administração direta ou indireta, inclusive por serviços de 
consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentarias; 

V - real izar despesas com taxas bancánas, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 
pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, excetc no que se refere às multas e aos iuros se 
decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os pr2.2cs ;:-ara 
pagamento e os percentuais s~Jam os mesmos aplicados no mercado; 

VI - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou simiiar; 

VII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde e; ... e 
previstas no Plano de Trabalho. 

VIII - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras enttdaoes 
congêneres exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar; 

IX - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a conta que não a vinculada éa O 

presente Convênio; 

X - celebrar ccrti·at0, corven 10 ou outro tioo de parceria corr entidades impedidas de receber rer. 1.Jrsos 
federais; 

XI - pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público 
da ativa, ou empregado de empresa públíca ou de socieoade de economia mista, do órgão celebrante, 
por serviços prestados, mclusP,e consultoria, assistência técnica ou assemelhados, salvo nas eventuais 
hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

XII - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio. salvo se permitido nest e 
instrumento e em norma correlata, bem como se houver anuência expressa por parte do CONCEDENTE, 

XIII - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano ae 
trabalho pactuado; e 

XIV - utilizar os recursos do instrumento para aquisição ou construção de bem que desobedeça a Leí r. 
6.454, de 1977. 

Subcláusula Segunda. Os atos referentes a movimentação dos recu rsos depositados na conta especifica 
deste Convênio serão realizados ou registrados na Plataforma +Brasil e os respectivos pagamentos ~erao 
efetuados pelo CONVENENTE mediam:e crédito na conta corrente de titularidade dos fornecedores ~ 
prestadores de serviço, facu!tada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos em que o crédito 
podcré se, ,·eoli:zado em con·ca corrente de tituiar:d~ce do ;:>r6pric CONVENENTE. devendo ser registrad~ 
na Plataforma +Brasil o beneficiário final d<1 despesa: 

1 - por ato da autorioade máx!ra do CONCEDENTE, 

11 - na execução do objeto pe o CONVENENTE por regime direto: e 

Ili - no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às proprias custas decorrentes oe 
atrasos na llberação de recursos peio CONCEDENTE e em valores além da contrapartida pactuada. 

~ctps .//s1stemas agr.cultura.go·J or/se1/controlaoo1.p'lp'ac.io=dccw:-ne'lt0_1\'l',or"T\:r_:,veu&acao_ on3em=arvnte_,isuallzar&·d_doCJmer-:c= s· • 2;_;; ~/· -
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Subcfiusula !erceira. Ames da reai1zação de caaa ::;agamento, 0 CONVENENTE ín 1 · , _ PI ~ _ 
+Bras,!, no mmimo, as seguintes informações: e uira na ata;or" e 

1 a destinacão do ecurso· - , 

li - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for O caso; 

111 - o contrato a que se refere o pagamento realizado; 

IV - informações das notas fiscais ou documentos conrábeis; e 

V - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento. 

Subcláusula Quarta. _Exc~pc1~nal~ente, mediante mecanismo que permita a identificação do benefioáno 
~o pagamento pe!a _1nst1tu1çao financeira deposirâ~ia, poderá ser realizado, no decorrer da vigênrn; tio 
instrumento, um unico pagamento por pessoa físicõ que não possua conta bancária, até o 'i rT••e ce .:,5 
1.200,00 (um mil e duzentos reais). 

Subcl~~sula Quinta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de faoricêção 
especmca, o desbloqueio de parcela para pagamento da respectiva despesa far-se-á na forma do art. 2.8 
do Decreto nº 93.872, de 1986, observadas as seguintes co.,dições: 

1 - este1a caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produrãc de 

material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com especificação si~gu,ar 
destinada a empreendimento específico; 

li - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF dos 
materiais ou equipamentos; e 

111 - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária ou instrumento congêne .. e no 
valor do adi,rntamento pretendido. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS 

o CONVENENTE deverá observar, quanoo da conti'atação de terceiros para execução de serviços , ._ 
aquisição de bens com recursos da União vinculados à execução do objeto deste Convênio, as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei "'º 10.520, de 17 de Junho de 2002, e demais normas federe,~, 
estaduais e municipais pertinentes às licitações e cont:-atcs administrativos, inclusive os procedimen:.)-, 
ali definidos para os casos de dispensa e/ou inex1gibilidade de licitação. 

Subcláusula Primeira. Os editais de licitação para c.onsecução do objeto conveniado serão puolicado.; 
pelo CONVENENTE após a assinatura do presente Convênio, devendo a publicação do extrato dos editais 
observa, as disposições da leg si ação especifica aplicável ao respectivo processo licitatório, obedecido e; 

disposto no art. 49 da Portaria lnterminísterial n. 424, de 2016. 

Subcláusula Segunda. O prazo para início do procedimento licitatórlo será de até sessenta dias, contaccs 
da data de assinatura do instrumento ou, havendo cláusulõ suspensiva, do aceite do termo de referência, 
e poderá ser prorrogado uma única vez, desde que motivado pelo CONVENENTE e aceito pelo 
CONCEDENTE. 

Subcláusufa Terceira. Excepcionalmente, quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a 
execução de custeio, em casos devidamente justificados pelo CONVENENTE e admitioos pe lo 
CONCEDENTE, poderão ser aceitos, desde que observadas as condlcíonames previstas no artigc 50-A da 
Portaria lnterministerial n2 424 de 2016. 

a) licitação realizada antes da õssinõturn do Instrumento, 

b) adesão à ata oe registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data arterior ao 
início da vigência do instrumento; 

c) contrato celebrado em data anterior ao inicio da vigência do instrumento. 

Subcláusula Quarta. Nos casos de que tratõ a Subclausula Terceira, somente serão aceitas as despesas 
que ocorrerem durante o período de vigência do instrumento ele transferência voluntária e a 1iberacão 

https l/s1ster-;as.agr.cultura.go11 br/se1/c:ontrcla-:ior.phç'.'acao;dccJrr:e.-tc-_.,:nri•mw_ web&ac-.ao_ongem=arvcre_vIsual!zar&Ic_ dcC1.Jme111c:J~ ~ J2 ,. a 
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~~~ ~~c~;~º.;/stá rnn dicionaaa a cone usão da análise tecn1ca e ao aceite do ;::rocesso I c:c:itôno pe :· 

Subc~áusul: Quinta. Para aq~isição de bens e: serviços torr,uns, será obrigatório O uso da modaliaade 
P egao rio_ termo~ da Lei n- 1G.52G, de 2002 e oe set.. ; egulamem:o, na forma eletrôn ica , exceto 

105 
cas~s ~m que a lei ~u a regulamentação específicã Qt.Je dispt.ser sobre a modalidade de t ransferênr ;. 
discip line de forma diversa as contratações com os recursos do repasse. · -

Subcláusula Sexta. , Na contrataçã_o, ~e bens e serviços com recursos do presente Convênio, 
0 

CONVE~ENTE de~era observar os cntenos de sustentabilidade ambiental dispostos nos artigos 29 a 6º r :-i 

lnstruçao Normativa SLTI/M!' nº 01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber. 

Subcl~~sul~ Sétima. As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas decorrenes 
das licítaçoes, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades, deverão s-e
reg1stradas na Plataforma +Brasil. 

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá verificar os procedimentos licitatónos realizados pé ,O 

CONVENENTE, atendo-se à documentação no que tange aos segu intes aspectos: 

1 - contemporaneidade do ce11:arne O J .;ubsunção a ..imê das hipoteses do artigo 50-A da Dc,n: ,c1 r ~ 
lnterministerial nº 424, de 2016; 

!l • compatibilidade dos preços do licitante vencedor com os preços de referência; 

111 - enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitado, e 

IV - fornecimento de declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE ou registro ri a 
Plataforma -rBrasil que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao 
procedimento licitatório. 

Subcláusula Nona, Compete ao CONVENENTE· 

l - realizar, sob sua inteira responsabilidade, ser,pre que optar pe la execução indireta de serv1cos. e 
processo licitatório nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas pertinentes a matéri3 , 
assegurando a correção dos proced1mentos legais, alem da disponibi lização da contrapartida, quando tor 
o caso; 

l i - registrar na Plaroforma +Brasil o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração 
Pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o se:.1 
respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do Contrato Admmistrabvc· de 
Execução ou Fornecimento - CTEF e seus respectivos aditivos 

Ili - prev er no eo1tal de ircitação e no Contrato Aoministrativo de Execução ou Forneciment 'J 

- CTEF que a resp onsabi lidaoe pela qualiàade dos materiais e serviços exec1Jtados ou forn ecidos é .::, 
empresa contratada para esta finalidade. inclusive a promoção de readequações, sempre que cietectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto conveníado; 

IV - exercer, na qualidade de com:ratante, a fiscalização sobre o Contrato Administrativo de Execução ou 
Fornecimento - CTEF, nos termos do art. 72, inciso IX e §§ 4º a 6º da Portaria lnterministerial nº 424, de 
2016; 

V - inserir clausu la. nos contratos celebrados à conta dos recursos deste Convênio, que obrigue o 
contratado a conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controie 
interno e externo, aos processos, documentos, informações, registros contábeis e locais de execuç~o, 
~efe:..,,...tes c: o c b Je t o co ntr:1taco inclusive nos casos em que a instituição financeira oficial n ão CO'"ltrc l3Cê. 
pela Un ião faça a gestão da conca oanca n a e!>pedfica do Conv ên i o . 

Subcláusula Décima. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais t ransferidos mediar.t e o 
presente Convênio, a participação ern licitação ou a contratação de empresas que constem: 

1 - no cadastro de empresas :r.dôneas do Tribuna' c!e Contas da União, do Minist ério da Transparênc.la, 
Fiscalização e Controlador\a-Geral da União; 

li - no Sistema de Cadasuament o Unificado de Forneceoores - S!Ch.F como im pedidas ou susoe'1sas· o .. 
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l!I - no Cadastro Nacional de Conaenações Civis por- Ato de improbidade Administrativa e Inele.c-ibilidao"'
supervIs1onadc oelo Conselho Nacional oe Justiça. º -, 

Su~ciáusula Décima Primeira. O CONVENE1'JfE dev~ cons:.Jttar a situação do fornecedor selecionado no 
:aaastro_ N~c1on~I de Empresas lnIdôneas e Suspensas - CEIS, por mero de acesso ao Portal .:.:; 
1 ransparenc1a na internet, antes de solicitar a prestação do servço ou a entrega do bem. 

Subcláusula Décima Segunda. ~o.s casos em que a execução ao objeto do Convên io, confo rme p~e .-·is,c 
no pl~no de tr~balho, envolver parceria do CONVENENTE com entidade(s) privada(s) sem finalidaé1: 
lucrativa, devera ser observado o disposto na legislação específica que rege a parceria. 

Subcláusula Décima Terceira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista ou Sl.!a; 

subsidiárias figurem como convenente ou unidade executara, deverão ser observadas as disposições ..ia 
Lei nº 13.303, de 2016, quando da contratação de terceiros 

Subdáusula Décima Quarta. No caso de termo de colaboração, t:ermo de fomento ou accrdc ~e 
cooperação com Organizações da Sociedade Civil (OSC}, deverão ser observadas a Le i nº 13.019, ::ie 3: Je 
julho de 2014, e as normas estaduais, distritais ou municipais aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO 

Este Convêrno podera ser alterado por termo ad itivo mediante proposta do CONVENENTE devidarrer "= 
formalizada e justificada, a ser apresentada ao CONCEDENTE para análise e decisão, no prazo m;nIrno ae 
60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto aprovado. 

Subcláusula Primeira. Nos eventuais ajustes realizados ourante a execução do obJeto, devera o 
CONVENENTE demonstrar a respectiva necessidade e os benefícios que se pretende agregar ao proJeto, 
cuja justificativa , uma vez aprovada pela autoridade competente do CONCEDENTE, integrará o Plano de 
Trabalho 

Subcláusula Segunda. No caso de aumento de m etas, a proposta óevera ser acompanhada cos 
respectivos ajustes no Plano de Trabalho, de orçamentos detalhados e de relatórios que demonstrem a 
regular execução das metas, etapas e? fases já pactuadas. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO 

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e acompanham ento da 

conformidade tisica e financeira durante a execução do Convênio, ai ém da avaliação da execução fü1cê e 
dos resultados, na forma dos artigos 53 a 58 da Portaria ,nterministerial nº 424, de 2016, de formz e 
garantir a regularidade dos ate ;; oraticados e a plena execução do 00Jeto, pode"ldO assum;r OJ tr~nsferir a 
responsabilidade pela sua execução, no caso de paralisação ou ocorrência de fato relevante, c:e rr.co::: ;; 

evitar sua descontinuidade, respondendo o CONVENENTE, em todo caso, pelos danos ca..1sados a 
terceiros, decorrentes de cu lpa ou dolo na execução do instrumento. 

Subcláusula Primeira. O CONCEDEN-E designará e registrara na Plataforma +Brasil representante par;; -::: 
acompanhamento da execução deste Convênio, que: anotará em registro próprio todas as ocorrênc,3s 
relacionadas à consecução do obJeto. adotando as medidas necessárias à regularização das falhas 
observadas, verifícan do: 

1 - a comprovação da boa e regular apllcação dos recurso~. na forma da legislação aplicável; 

11 - a compatibilidade entre a execução do obje'CO, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho E 05 
desembolsos e pagamentos, conforme os cronogr cimõ.s opre5entaclo,.; 

Ili - a regularidade das informações registradas oelo CONVENENTE na Plataforma +Brasil; IV - o 
cumprimento das metas do Plano de Trabalho m1s condições estabelecidas. 

Subcláusula Segunda. No prazo máximo de :!.O (dez) dias contados da assinatura do prese'lt-e 
instrumento, o CONCEDENTE deverá designar formalmente o servidor ou empregado respo.·sáve i:elu 
seu acompanhamento. 
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CONCEDENTE poderá. 
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Nc exercícío da ati d d vi a e Je õccmpanhamento aa execução de oojeto, . . 

1 - valer-se ao apoio técnico de terceiros· , 

I' - delegar competência ou firmar parcerias com ouuos órgãos ou en+;dades QUº 5 ·t , : - -
1 • d 1. - l' ... e s1 uem prox,mo, 00 oca, e ap 1caçao aos recursos, com tal finalidade; -

li - reo:1enta_r ações e decidir quanto a aceitação de justificativas sobre impropriedades identificada.:: ra 
execuçao do instrumento; 

IV - s?licitar diret~~ente à instituição financeira comprovantes de movimentação da conta bancar:a 
especifica do Convemo; 

V - programar _visitas ao local da execução, quando identificada a necessidade, observado O dispoSto nc 
art. 54 caput, inciso II e §22, da Portaria lntermir.isteria! n2 424, de 2016; 

~I - utilizar ferramentas tecnolog1cas de verificação oo alcance de resultados, incluídas as redes so:ia,s n
3 

internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnoloc-ia dõ 1nformacão· e 
t> - 1 

Vil - valer-se de Gútras formas de acompanhamen-to autor1zaozs oela legislação ap licável 

Subcláusula Quarta. Constatadas irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pe 'laé, c· 55 
de ordem técnica, apuradas durante a execução do Convênio, o CONCEDENTE suspenderá a liberacâo ·je 

parcelas de recursos pendentes e comunicará o CONVENENTE para sanear a situação ou prestar 
informações e esclarecimentos, no prazo de 45 {quarenta e: cinco) dias, prorrogável por igual per odo. 

Subcláusula Quinta. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, o CONCEDENTE, no prazo 
de 45 (quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá e comunicará quanto à aceitação, ou não éa., 
justificativas apresentadas e, se for o caso, realizará a apuração do dano. 

Subcláusula Sexta . Prestadas as justificativas, o CONCEDENTE, aceitando-os, fará constar nos autos o::, 
processo as Justificativas prestadas 

Subcláusula Sétima. Caso as Justificativas não sejam acatadas, o CONCEDENTE abrirá prarn de ~5 
{quarenta e cinco) dias para o CONVENENTE regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, devei a 
adotar as medidas neccssarias ao respectivo ressarcimento. 

Subcláusula Oitava. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento 
enseJará obrigação do CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido par2 ::: 
quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial de S s· erna 
Especial de Liquidação e de Custódia - SEUC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anter -:.r 
ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% {um por cento) no mês de efetvacâo : .. a 
devolução dos recursos à conta única do Tesouro. 

Subcláusula Nona. A permanência àa irregulariàade após o prazo eStabelec1do n3 SubclaJswa Seti ~'ê 

ensejará o registro de inadimplência na Platojormo +Brasil e, no caso de dano ao eráno, a mediat2 
instauração de Tomada de Contas Especial ou, na hipótese de aplicação do artigo 6º da lnstruç§o 
Normativa TCU 71, de 2012, a adoção de outras medidas administrativas ao alcance da autoria2de 
adminístrauva ou ainda requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas Judiciais e extraiuo1c1a 1s 
cabíveis, com vistas à obtenção do ress arcimento do débito apuraao, inclusive o protesto, se for o caso, 
sem prejuízo da inscrição do CONVENENTE no Cãdastro Informativo dos Créditos não quitados de órgfos 

e entiaades federais (CADIN), nos termos da lei nº lú.522, de 2002. 

Subcláusula Décima As comunicações elencadas nas Subcláusulas Quarta, Quinta e Sétima serao 
rea11zaoa~ por meio de corrc,:,ponoenc·a com a-,.,so .::~ ;::;:.:;;: ...,..,e--::c - .~'< devendo a noti"icacãc -
registrada na Plataforma +Brasil, enviando <.:óp1a, em todos os casos, para a Secretaria da Fazenda ou 

secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE. 

Subcláusula Décima Primeira. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento Ct! 

obstaculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo 
Federai, no desempenho de suas funções instnucionab relativas ao acompanhamento e fisca!l;;açãc d ~s 
recursos federais transferidos, ficará su;eito à resoonsõbilização aoministrativa civtl e penal. 
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Subclâu:ula Décim: Segunda. ~: agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos c: ã,., 
respon:ove,s, p~ra .odos os e~etLOS, pe1os atos que praricarem no acompanhamento e fiscai ízacão ... 2 

execuçao deste instrumento, nao cabenoo ci respor>sabil,..,açci" do CONCEDENTE · f ·. 
, 1~ 'd d · r ... ~ por tncon orm1oaoes 1) 

rregu _r, a es praticadas pelo ... ONVENENTE salvo nos casos em que as falhas decorrerem d - · 
d r b'l·d d ·b · e om,ssao 

e esponsa 1 1 a e atn uida ao CONCEDENTE. O CONVEill ENTE responde pelos danos causados a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convénio. 

s_~ocláusula Décima Terceira. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle :i t.. a lquer 
, 1 egulandade da qua tenha tomado conhecimentc e, havendo fundada suspeita da prática de crime ou 

de ato de 1mproo1daoe aamirnstrativa, cientificará a Advo.:acia-Geral da União e os Min'sté ·cs :; _ _,~, c .. ,s 
Federal e Estadual, nos termos dos artigos 72, §3º e 58 óa Portaria lnterministerial nº 424, de 2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade administrativa, 
prevista nas legislações específicas de licitação e contratos, que deve ser realizada de modo sistemático 
pelo convenente e seus prepostos com a finalidade de verificar o cumpnmento das disposic0 es 
conuarnais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos. · 

Subcláusula Única. O CONVENENTE designará e registrara na Plaroforma +Brasil representarte para o 

acompanhame nto da execução deste Convênio, o qual anotará e m registro próprio todas as ocorrênc as 
relacionadas à consecução do objern, adotando as medidas necessárias à regularização das -'alr as 
observadas 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O órgão ou entidade que rec.eber recursos por meio deste Convênio estará sujeito a prestar contas dõ sua 
boa e regular aplicação, na forma estabelecida petos artigos 59 a 64 da Portaria lnterministerial n2 42~, 
de 2016. 

Subcláusula Primeira. A prestação de contas finance;ra consiste no proceo1me,1to de acorr i:a o•,·-: . -:::i 
sistemático da conformidade financeira, considerando o início e o fim da vigência do preser te 
instrumento, devendo o registro e a verificação da conformidade financeira ser realizados durante todo o 
período de execução do instrumento, conforme dispos10 no art. 56 da Portaria lnterm,nisterial n~ 424 . c2 
2016. 

Subcláusula Segunda. A prestação de contas técnic.a consiste no procedimento de análise dos elementos 
que comprovam, .sob os aspectos tecnicos, a execução integral do objeto e o alcance dos resultaocs 
previstos nos instrumentos. 

Subcláusula Terceira. A prestação de contas deverá ser registrada pelo CONCEDENTE na P1"tafOYf"la 
+Brasil, iniciando-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros ::o 
Convênio. 

Subcláusula Quarta. A prestação de contas finat deverá ser apresentada no praz.o de até 60 (sesserita) 
dias, contados do término de sua vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer 
primeiro, e será composta, alem dos documentos e informações registrados pelo CONVENENTE na 
Plataforma +Brasil, pelo segu i11te· 

1 - relatório de wmpnmento do objeto, que deverá conter os subsídios necessários parã a avaliação e 
rnanifl">;taç?io do gestor q\.!êll">:::> ê: e~etivê\ conclusão do objeto pactuado; 

li - declaração de realização do:; objetivos a que se propunha o Convênio; 

Ili - comprovante de recolhimento do saldo de recursos. quando houver: e 

IV - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE se obriga a manter os documeni:o:, 
relacionados ao Convênio, nos termos do §3º de art. 4º da Pon:aria lnterministerial n2 424, de 2016. 

nrrps .'/s1&temas. agncL.li.uta.bCV.ur;se t1ccritn):a,::~ ... pt'\r::?a,~e-=oo~u,..,e,.,tc_lmp""tn:tr .. weo&.acao_ongem=arvcire_ v1suai1zar?.1o_dcc.Jrr.e'"' 0 
.. ~=.::."' • '.)2 , .3, é 
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Subclausula Qu!nta. _Quanct~ a prestação_ de contas não for encaminhada no prazo estabelec;do reste 
,nstrumento, o _1..0l'i---EDENTc estabelecera o prazo üo1ciona1 maximo ae 45 (quarenta e cincoi c:as pa~~ 
sua apresentaçao · 

Subcláusula Sexta. Se, ao término do prazo estabe,ecido na Subcláusula Quinta O CONVENEN.,..1:- .-" 
_ , 1 na~ 

apresentar a prestaçao de contas na Piaraforma -i3rasi1 nem devolver os recursos O CQI\JrED~I'·~-: 

registrar~ a inadimplência na Plataforma +Brasil por omissão do dever de prestar cont~s e com~nic;r~· ~ 
fato ao orgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauracão de Torrada ::
Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erá ri o 
sob pena Cie responsabifi:ação solidária. 

Suocláusula Sétima. Caso não tenha havido qualqJer exec.ução física nem utilizacão dos recurso:.· e J 

oresente Convênio, o recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a· inc1dênc1a dos jurc.s 
de mora, sem preJuízo da restituição das receitas obtidas nas ap licações financeiras realizadas. 

Subcláusula Oitava. O CONCEDE"ITE deverá regist rar na Plaraformo +Brasil o recebimento da prest:::\,,j 0 
de contas, cuja arállse: 

! - para avali ação do cumprimento do objeto, será feita no encerramento do instrumento, com base r 2s 
informações contidas nos documentos relacionados nos incisos da Subcláusula Quarta desta Cláusula, 

11 - para avaliação da conformidad e financeira, será feita dur2nte o período de vigência do instrumen, 0 , 

devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas somente impropriedades ou 
irregu laridades não sanadas até a final ização do documento conclusivo. 

Subcláusula Nona. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução 4s,ca Jc 

objeto, comera os apontamentos relativos à execução firianceira não sanados durante o período Js:: 

vigência do Convênio. 

Subcláusula Décima . Objetivando a complementação dos elementos necessános à análise da prestação 
de contas aos instrumentos, poderão ser utilizados subsidiariament e pelo CONCEDENTE os relaton..,s, 
boletins de verificação ou outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou pelo Tnbuna ce 
Contas, durante as atividades regulares de suas funções. 

Subcláusula Décima Primeira. Antes da tomada da decisão final de que trata él Subdáusu!a Décima 
Quinta, caso constatada irregularidade na prestação de contas ou na comprovação de resu1tados :J 

CONCEDENTE notificará o CONVENENTE para sanar a irregu laridade no prazo de até 45 (quarenta e cinco) 
dias (art. 10, §92, do Decreto n2 6.170, de 2007, c/ c art. 59, §92, da Portaria lntermin1sterial nli 424 :!e 
2016). 

Subcláusula Décima Segunda. A notificação prévie, prevista na Subcláusula Décima Primeira, será fe··a 
por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, com cópia para a Secretaria da Fazenda ou 
secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE, devendo a notificação ::-er 

registrada na Piataforma +Brosi,. 

Subcláusula Décima Terceira. O registro da 1nadímplência na Plataforma +Brasil só sera efetivado apcs a 
concessão do prazo da notificação préviõ, caso o CONVENENTE não comprove o saneamento C:35 

irregularidades apontadas. 

Subclãusula Décima Quarta. O CONCEDENT!: cerá o prazo de um 3no, prorrogável por iguai pe~ioco 
mediante justificativa, contado da data do recebimento, para analisar conclusivamente a prestação ce 
contas, com fundamento no parecer técnico expedido pelas áreas competentes. O eventual ato ·Je 

aprovação da prestação de contas deverá ser regist rado na Plorojormo +Brasil, cabendo ao CONCEOEN~E 
prestar dectaraçao expresso l:lc.::,ce de c;.;mpri:,,..,antc do ob1eto e de que os recursos transferidos tivera,"'! 
boa e regu lar aplicação. 

Subcláusula Décima Quinta. A análise da prestação oe contas pelo CONCEDENTE poderá resu ltai em: 

1 - aprovação; 

li - aprovação com ressalvas, quando evioenc1ada imp1 opdedade ou outra falta de natureza hrma! ~ e 
que não resulte dano ao erário; ou 

~t!06 /s1s~ :Ol"""ió!., aci,·:cult·- ra.g e;v. t.,r1se1Jceintrotaoor. pbp? aca o;;;;co~um.~ .... t:'_ 11T'op· 1 .. r,, _ "'"·ec& acao_or:g ::ir-,=af'iore_\11s~a1. zarb.\c_dccJment:l=3. • '(~ .. .!. · .: 
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·',: .. ~j=iç2:, .. :ºr-: .~ Jetermi~õçfo oa nneoiat~ in:t:u;ação :le Tomada de Contas Espec:a!, ca5::, seJam 
ExaJndas a~,_; , ovra enc1as cab1ve1s para egular!zaçao da pe,.,dência ou reparação do dano nos terrnc c "ª 
Subcláusula Décima Sétima. ' J .... 

Subcl~~sula D~cima Sexta. Quando for o caso de rejeição da prestação de contas em que O va lor do dano 
ao _erario S~Ja rnfenor a RS 5.000,00 (cinco mil reaiS/, o CGNCEDENTE poderá, mediante justi7"':arva =' 
registro do inadimplemento no CADIN, aprovar a prestação de contas com ressalva. 

Subcláusula Décima Sétima. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as 
providências cabíveis para regula rização da pendência ou reparação do dano, a autoridade c~mpe1-e •"'::e 
do CONCEDENTE, sob pena de responsabilização solidária, registrará o fato na Plataforma --Bros:, e 
adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial, observando os artigos 

70 a 72 da Portaria lnterministerial nº 424, de 2016, com posterior encaminhamento do proc~sso a 
unidade setorial de contabilidade a que estiver jurisdicionado para os devidos registros de s, .. a 
competência. 

Subdáusula Décima Oitava. Na hipótese de aplicação do artigo 6'= da Instrução Normativa TC,J --. _ ::!-: 
2012, a autoridade administrativa adotará medidas administrativas ao seu alcance ou requerer ao órgã~) 
jurídico pertinente as medidas Judiciais e extrajudic1ab cabivéiS, com vistas à obtenção do ressifü:1r1tn•.o 
do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso. 

Subcláusula Décima Nona. Findo o prazo de que trata a Subcláusula Décima Quarta desta cláusu la, 
considerada eventual prorrogação, a ausência de oecisão sobre a aprovação da prestação de contas pelo 
CONCEDENTE poderá resultar no registro de restrição contábil do órgão ou entidade pública referente ao 
exercício em que ocorreu o fato. 

Subcláusula Vigésima. Caberá ao prefeito ou governador sucessor da CONVENENTE prestar contas aos 
recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus antecessores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESTITUIÇÃO OE RECURSOS 

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinção deste Convênio o 
CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 {trinta ) dias, sob pena de imediata instauração de Torr aca 
de Contas Especia l do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade 
concedente, obriga-se a recolher à CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL, no Banco do Brasil S.A., i:::m 
favor da União, por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, disponível no site 
.v ... __ ,1.L. ~- 22~ ,C,;, "'-··º portal SIAFI, informando a Unidade Gestora (UG) 130141 e Gestão 00001 

(Tesouro) e: 

1 - o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o proveniente das receitas obtioas 
nas aplicações financeiras real izadas e não utilizadas no oojeto pactuado, ainda que nã:) tenha havido 
aplicação, informando o numero e a data do Convênio; 

li - 0 valor total -erans ferido pelo CONCEDENTE, atualizado monetariamente e acrescido de Juros lega is, ra 
forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, a partir da data de receoimento, 

nos seguintes casos: 

a) quando não for executado o objeto do Convênio, excetuada a hipótese prevista no art. 59, § 2º, da 
Portaria lnterministerial nº 424, de 2016, em que não haverá incidência de juros de mora, sem prejuízo 
da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas; 

b) quando não for apresentada a prestação de contas no prazo fixado neste instrumento; e 

e) quando os recursos forem uollzados em findiidade diversa da estabelecida neste Convênio. 

Ili - o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados, 
atualizado monetariamente e acrescido de juros legais. 

Subcláusula Primeira. A devolução prevista nesta Cláusula será realizada com observância da 
proporcionalidade dos recursos transferi dos pelo CONCEDENTE e os da contrapartida do CONVENEN7 E, 
independentemente da época em que foram aportados pelos participes. 

,~ps 1/siStemas agricultura. gov br1se1/cont1otador. pi,p? acao=documettto _ 1n-:prim1r _ weo&acao_ orig em=arvo:-e_ -v1sua1i:!ar&id _ -:ioc .... menrc = ~ 1 1 o: 'ii" : 
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S~bd~usula ~egunda. A _in~bservanc1a ao disposto 'lesta Ciõusuia enseja a instauração de Tomada de 
Cunt~:, Especial ou, n~ h1potese ae aplicação do ar:igo 69 da Instrução Normativa TCU 71, d!: 

2012 3 
ado_çao. d~ outras m~aidas administrativas ao a:cance da autc,ridade administrativa ou ainda requerer ao 
orgao ~und1co perttnente as medidas judic,ais e eXtíaJudiciais caoíveis, com vistas à obte'1cão do 
ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for O caso, sem prejuizo da inscr,~ão üo 

CONVENENTE no Cadastro Informativo dos Crédito; não quitados de órgãos e entidades federais (éAD, õ\; ) 
nos :erm os da Lei nº 10.522. de 2002. ' 

Subcláusula Terceira. Nos casos de descumprimento do prazo previsto no caput, o CONCi:DENTi: devi:: a 

solicitar à instituição financeira albergante da conta corrente específica da transferência a oevoiucão 
imediata, para a conta única do Tesouro Nacional, dos saldos remanescentes da conta corrente específca 
do instrumento. 

Subcláusula Quarta . Nos casos em que a devolução de recursos se oer em função da não execucão fo 
objeto pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatória a divulgação e~ s nc 
eletrônico institucional, pelo CONCEDENTE e CONVENENTE, das informações referentes aos .ta;,Yes 
devolvidos e dos motivos que deram causa à referida devolução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS BENS REMANESCENTES 

Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de propriedade do 

CONVENENTE, observadas as disposições do Decreto nº 6.170, de 2007 e da Portaria hterrninisteriai nQ 
424, de 2016. 

Subcláusula Primeira. Consideram-se bens rem anescentes os equipamentos e materiais permanenres 
adquiridos com recursos dos mstrumentos necessár ios à consecução do objeto, mas que não Sê 

incorporam a este. 

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens remanescen+.,.s 
bem como encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o compromisso de utilizá-los para assegutaI a 
continuidade do programa governamenta l, devendo nesse documem:o estar claras as regras e diretrizes 
de utilização dos bens. 

Subcláusula Terceira. A transferenc1 a da propriedade dos bens remanescentes em favor do CONVENEN..,..E 
não se efetivara nos t rês meses que antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso VI do 
art. 73 da Lei nº 9.504, de 1997, ressalvadas as exceções prevista em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

O presente Convênio podera ser: 

1 - denunciado a qualquer tempo, ficando os parnc,pes responsáveis somente pelas obrigações e 
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença; 

li - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguint-::s 

hipóteses: 

a) utilização dos ~ecursos em d~sacordo com o Plano de Trabalho, 

b) inadimplemento de quaisquer das clausulas pactuadas; 

e) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado, e 

d) verificação da ocorrência de qualquer c ircunstância q u e 2 nseje a Instauração de Torn adó ::!~ Cc,,...<::: .. 
Especial, observado o disposto nos artigos 71 e 72 da Portaria lnterministerial nS? 424, de 2016; 

e) inexistencia de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parce,a, 
salvo as hipóteses em que houve motivada prorrogação deste prazo, conforme autorização excepciona, 
trazida pela Portaria lnterministenal nº 424, de 2016. 

f) inexistência de comprovação de retomada da execução, após findo o prazo previsto na Clausula Oitava, 
Subcláusu la Décima Quinta deste instrumento, situação em que incumbirá ao concedente: 
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rec1rsos financeiros por eie repassados, oem cor,o os seus rendimentos, para a coma única da ... ,r.ãc, E 

2. analisar a prestação de contas, em atenção ao disposto na ci..:\u suia Décima Quarta deste instrumento. 

Subcláusuia Primeira. A rescisão do Convênio, quando resulte aano ao erário, enseja a instauracão c:1e 
Tomada de Contas Especial ou inscrição do débito nos sistemas da Dívida Ativa da União, e \c.eto ~e 
houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem prejuízo, no último caso, da continuíaa1.e 
da apuração, por medidas administrativas próprias, ouando identificadas outras irregu.aridaoPs 
decorrentes do ato praticado. 

Subcláusula Segunda. No prazo máximo de 60 (sessenta ) dias, a contar da denúncia ou resetsão '.:4'J 
instrumento, o concedente providenciara o cancelarrento dos saldos de empenho. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICIDADE 

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficia' éa 
União. a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de ate 20 (vinte) dias a contar :!a 
respectiva assinatura. 

Subcláusula Primeira. Será dada puol1cidade em sítio eletrônico específico denominado Plotoforrw 
+Brasil aos atos de celebração, alteração, libercição de recursos, acompanhamento e fiscalização .::a 
execução e a prestação de contas do presente instrumento. 

Subcláusula Segunda. O CONCEDENTE notificará a celebração deste Convênio à Câmara Municip .. '. 
Assembleia legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso, no prazo de 10 (dez) dias contados da 

assinatura, bem como da liberação dos recursos financeiros correspondentes, no prazo de 2 (dois) d,35 
úteis contados da data da liberação, facultando-se a comunicação por meio eletrônico. 

Subcláusula Terceira. O CONVENENTE obriga-se a: 

1 - caso seja município ou o Distrito Federal, a notificar os partidos políticos, os sino1catos ... e 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, quando da liberação de recur~ ::;s 
relativos ao presente Convênio, no prazo de até dois dias úteis, nos termos do art. 2º da Lei nº 9 . .1s2, de 
1997, facultada a notificação por meio eletrônico; 

li - cientificar da celebração deste Convénio o conselho local ou instância de controle sacia da á•ea 
vinculada ao programa de governo que originou a transferência de recursos, quando houver; 

Ili - disponib11tzar, em seu sitio eletrônico na inrernet ou na sua falta, em sua sede, em locai de facd 

visibilidade, consulta ao extrato dt:?ste Convênio, contende, pelo menos, o objeto, a finalidade os valores 
e as datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas 
para a execução do objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso 
direto à Plataforma +Brasil 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

1 - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas 
quando realizadas por intermedio da Plataforma +Brasí/1 exceto quando a legislação regente füer 
estabelecido forma especial· 

li - as mensagens e documen tos resultantes de eventual transm1ss~o vla Joc-simtie. nao ~;;,e;:: •;: :. 
const1tu1r-se em peças de processo e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo ae •JS 
(cinco) dias; 

Ili - as reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem como quaisquer ocorrências 
que poss2m te1 implicações neste Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatôr·os 
circunstanciados; e 
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I - a3 exigêrcias QLe não puderem ser cumonoas por meio da Plataforma -rBrasi deverão ser s_p,-ída:: 
através da regular instrução processual. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 

Os participes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste ê 

tentativa de conciliação perante a Câmara de Conc1l1ação e Arbitragem da Admínistração Federa1 'CC..:i. 
da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 aêl :..ei nº 13.140, de 2015, do art. 11 d2 Meo, a 
Provisória n2 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 18, inciso 111, do Anexo I ao Decreto n2 7.35 ... , 
de 13 de dezembro de 2010. Não logrando êxito a conciliação, 3erá competente para dirimir as QúeStõ~s 

decorrentes deste Convênio, o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distnto Federal, poi- força :io 
inciso l do art. 109 da Constitu ição Federal. 

E, por assim estarem plenamente de acordo, 0s participes obrigam-se ao total e irrenunciêlV:' 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual i1do e achaoo conforme, foi lavraao e a::s;,.,~.::c 
eletronicamente pelos participes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

Pelo CONCEDENTE: 

EOIMILSON ALVES 
Chefe da Assessoria Especia l de Relações Governamentais e Institucionais 

Pelo CONVENENTE: 

·~ ' t .. '. 

t'."t ~ ••. Pr,{' 

SILVIO CESAR SARTORELLO 

Prefeito Municipa l 

Documento assinado elet ronicanente por Silvio Cesar Sartorello, Usuário Externo, em 16/12(2.C2 ., 

1 , às 12:08, conforme horá rio oficial de Bras li1a , com fundamento no art. 62,§ 12, do _ 
~J 

.,_e ..... e .: .. L. ,.. 

• ' Documento assinaao eletro"1icament e por EDIMILSON ALVES, Chefe da Assessoria Especial de 

! :':~!, . } Relações Govemamenta;s e lnstituciona;s, " ".' 16/C_2i20_21, !' _;;:~5, c~nio,me ~,º"''º oórnl de 
~ ,., ,or.,, · Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do -- ..r ~- . ::) --""' :=.=.- ~- ~" .. ,.) i.. ~- · - - - • 

·-.i-=,l!J A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

~ http./ / sistemas.agricultura.gov.br / sei/controlaoor _exte rno.php? 
• . acao=documento_conferir& id_orgao_acesso_externo=O, informando o cód igo verificaco• 19068803 

1!.!!_~I:;t-r.:!:~-~~- e o codigo CRC DD7038F5. 
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